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EMENTA 

ALÍQUOTA DE ICMS - DIFERENCIAL - OPERAÇÃO INTERESTADUAL 

DESTINADA A CONSUMIDOR FINAL NÃO CONTRIBUINTE DO ICMS. 

Constatada a falta de retenção e recolhimento do ICMS correspondente à 

diferença entre a alíquota interna e a alíquota interestadual (ICMS/DIFAL), 

incidente em operações destinadas a consumidores finais não contribuintes do 

imposto estabelecidos no estado de Minas Gerais. Infração caracterizada nos 

termos do art. 5º, § 1º, item 11, da Lei nº 6.763/75. Corretas as exigências de ICMS 

e da Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II, da mencionada lei. 

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - EMISSÃO IRREGULAR DE DOCUMENTO 

FISCAL - FALTA DE INDICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO 

ICMS/DIFAL. Constatou-se que a Autuada deixou de consignar em documento 

fiscal, referente à remessa de mercadorias a destinatário mineiro, a base de 

cálculo do ICMS correspondente à diferença entre a alíquota interna estabelecida 

para a mercadoria neste Estado e a alíquota interestadual (ICMS/DIFAL). 

Exigência da Multa Isolada capitulada no art. 55, inciso XXXVII da Lei nº 

6.763/75. 

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - FALTA DE ENTREGA DE LIVRO/ 

DOCUMENTO FISCAL - FALTA DE APRESENTAÇÃO. Constatado que a 

Autuada deixou de entregar ao Fisco documentos fiscais exigidos no Auto de 

Início de Ação Fiscal (AIAF). Correta a aplicação da Multa Isolada capitulada no 

art. 54, inciso VII, alínea "a" do mesmo diploma legal. 

Lançamento procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre a prática das seguintes irregularidades, no período 

de 01/02/20 a 31/10/21, por parte da Autuada: 

- deixar de recolher o ICMS correspondente à diferença entre a alíquota 

interna estabelecida para a mercadoria neste Estado e a alíquota interestadual 

(ICMS/DIFAL), incidente em operações interestaduais com mercadorias destinadas a 

consumidores finais não contribuintes do imposto, estabelecidos no estado de Minas 

Gerais, conforme relação contida na planilha de fls. 04/05. 
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A presente cobrança é devida em decorrência do que dispõe o art. 155, § 2º, 

incisos VII e VIII da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, c/c art. 

5º, § 1º, item 11 da Lei nº 6.763/75. 

Exigências de ICMS/DIFAL e da Multa de Revalidação capitulada no art. 

56, inciso II da mencionada lei; 

- deixar de consignar em documento fiscal, referente à remessa de 

mercadorias a destinatário mineiro, a base de cálculo do ICMS correspondente à 

diferença entre a alíquota interna estabelecida para a mercadoria neste Estado e a 

alíquota interestadual (ICMS/DIFAL).  

Exigência da Multa Isolada capitulada no art. 55, inciso XXXVII da Lei nº 

6.763/75; 

- deixar de entregar ao Fisco, documentos fiscais exigidos em Auto de 

Início de Ação Fiscal (AIAF). 

Exigência da Multa Isolada capitulada no art. 54, inciso VII, alínea "a" do 

mesmo diploma legal. 

Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente e por seu procurador 

regularmente constituído, Impugnação às fls. 31/61 e junta documentos às fls. 62/128, 

contra a qual a Fiscalização se manifesta às fls. 130/145. 

DECISÃO 

Da Preliminar 

Quanto à alegação de inconstitucionalidade da aplicação do Convênio 

ICMS n° 93/15, nos termos do tema 1.093 do STF, este Conselho não detém 

competência para analisar questões constitucionais, conforme o art. 182, inciso I da Lei 

n° 6.763/75 (reproduzido no art. 110, inciso I do do Regulamento do Processo e dos 

Procedimentos Tributários Administrativos (RPTA), aprovado pelo Decreto nº 

44.747/08: 

Lei n° 6.763/75 

Art. 182. Não se incluem na competência do órgão 

julgador: 

I - a declaração de inconstitucionalidade ou a 

negativa de aplicação de ato normativo, inclusive 

em relação à consulta a que for atribuído este 

efeito pelo Secretário de Estado de Fazenda, nos 

termos do § 2° do art. 146; 

(...) 

E, ainda que se adentrasse nesta análise, os fatos geradores do Auto de 

Infração estão fora do período de modulação dos efeitos do RE 1287019/DF.  

A modulação prevê os efeitos da decisão do STF a partir de 01/01/22, 

enquanto os fatos geradores do caso em análise são anteriores a esta data. 
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Rejeita-se a alegação da Impugnante de que a alíquota aplicável é de 4% 

(quatro por cento) e não de 14% (quatorze por cento), tendo em vista se tratar de 

mercadoria importada, desembaraçada no estado de Santa Catarina, e destinada ao 

contribuinte mineiro.  

Desta forma, aplica-se a Resolução nº 13/12 do Senado Federal c/c 

Convênio do ICMS nº 38/13, devendo ser calculado o diferencial de alíquota, cabível a 

este estado, a que se refere à Emenda Constitucional nº 87/15, observado o disposto no 

Convênio ICMS nº 93/15. 

Quanto à alegação de que as multas aplicadas, isolada e de revalidação, 

sejam de caráter confiscatório e desproporcional, deixa-se de analisar tal questão pelos 

mesmos motivos já citados anteriormente, sobre a falta de competência deste Conselho 

para julgamento de questões de conho constitucional, matéria já esgotada por este 

Conselho. 

Portanto, rejeita-se as preliminares arguidas na impugnação. 

Do Mérito 

Conforme relatado, a autuação versa sobre a prática das seguintes 

irregularidades, no período de 01/02/20 a 31/10/21, por parte da Autuada: 

- deixar de recolher o ICMS correspondente à diferença entre a alíquota 

interna estabelecida para a mercadoria neste Estado e a alíquota interestadual 

(ICMS/DIFAL), incidente em operações interestaduais com mercadorias destinadas a 

consumidores finais não contribuintes do imposto, estabelecidos no estado de Minas 

Gerais, conforme relação contida na planilha de fls. 04/05. 

A presente cobrança é devida em decorrência do que dispõe o art. 155, § 2º, 

incisos VII e VIII da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, c/c art. 

5º, § 1º, item 11 da Lei nº 6.763/75. 

Exigências de ICMS/DIFAL e da Multa de Revalidação capitulada no art. 

56, inciso II da mencionada lei; 

- deixar de consignar em documento fiscal, referente à remessa de 

mercadorias a destinatário mineiro, a base de cálculo do ICMS correspondente à 

diferença entre a alíquota interna estabelecida para a mercadoria neste Estado e a 

alíquota interestadual (ICMS/DIFAL).  

Exigência da Multa Isolada capitulada no art. 55, inciso XXXVII da Lei nº 

6.763/75; 

- deixar de entregar ao Fisco, documentos fiscais exigidos em Auto de 

Início de Ação Fiscal (AIAF). 

Exigência da Multa Isolada capitulada no art. 54, inciso VII, alínea "a" do 

mesmo diploma legal. 

Quanto à falta de recolhimento do ICMS correspondente à diferença entre a 

alíquota interna e a alíquota interestadual (ICMS/DIFAL), incidente em operações 

interestaduais com mercadorias destinadas a consumidores finais não contribuintes do 

imposto, a matéria decorre do comando constitucional expresso nos incisos VII e VIII 
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do § 2º do art. 155 da Constituição Federal/88, com as inovações veiculadas pela 

Emenda Constitucional nº 87/15. 

Com efeito, esse dispositivo constitucional prevê que caberá ao estado da 

localização do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota 

interna e a interestadual, inclusive nas operações e prestações que destinem bens e 

serviços a consumidor final não contribuinte do imposto. 

Confira-se: 

Constituição da República Federativa do Brasil de 

1988 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito 

Federal instituir impostos sobre: 

(...) 

II - operações relativas à circulação de 

mercadorias e sobre prestações de serviços de 

transporte interestadual e intermunicipal e de 

comunicação, ainda que as operações e as 

prestações se iniciem no exterior; 

(...) 

§ 2º O imposto previsto no inciso II atenderá ao 

seguinte: 

(...) 

VII - nas operações e prestações que destinem 

bens e serviços a consumidor final, contribuinte 

ou não do imposto, localizado em outro Estado, 

adotar-se-á a alíquota interestadual e caberá ao 

Estado de localização do destinatário o imposto 

correspondente à diferença entre a alíquota 

interna do Estado destinatário e a alíquota 

interestadual; 

a) (revogada); 

b) (revogada); 

VIII - a responsabilidade pelo recolhimento do 

imposto correspondente à diferença entre a 

alíquota interna e a interestadual de que trata o 

inciso VII será atribuída: 

a) ao destinatário, quando este for contribuinte 

do imposto; 

b) ao remetente, quando o destinatário não for 

contribuinte do imposto; 

(...) 

Diante disso, os estados e o Distrito Federal editaram o Convênio ICMS nº 

93/15, posteriormente alterado pelo Convênio ICMS nº 152/15, no sentido de 

uniformizar os procedimentos a serem observados nas operações e prestações 

interestaduais que destinem mercadorias e serviços a consumidor final não contribuinte 

do ICMS. 
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No âmbito da legislação tributária do estado de Minas Gerais, a referida 

Emenda Constitucional implicou alterações na Lei nº 6.763/75, consoante o disposto no 

art. 5º, § 1º, item 11, a seguir transcrito: 

Lei nº 6.763/75 

Art. 5º O Imposto sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 

Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - tem como 

fato gerador as operações relativas à circulação 

de mercadorias e às prestações de serviços de 

transporte interestadual e intermunicipal e de 

comunicação, ainda que as operações e as 

prestações se iniciem no exterior. 

§ 1º O imposto incide sobre: 

(...) 

11) a operação interestadual que destine 

mercadoria ou bem a consumidor final não 

contribuinte do imposto, localizado neste Estado, 

relativamente à parcela do imposto correspondente 

à diferença entre a alíquota interna estabelecida 

para a mercadoria neste Estado e a alíquota 

interestadual; 

(...) 

Nesse sentido, veja-se o conteúdo do art. 13, § 1°-C da Lei n° 6.763/75, que 

trata da base de cálculo do ICMS, in verbis: 

Lei n° 6.763/75 

Art. 13 A base de cálculo do imposto é: 

(...) 

§ 1º- C - Nas hipóteses dos itens 11 e 12 do § 1º 

do art. 5º, a base de cálculo do imposto é o 

valor da operação ou prestação, obtida por meio 

da inclusão do valor do imposto considerando a 

alíquota interna a consumidor final estabelecida 

neste Estado para a mercadoria ou serviço. 

(...) 

Como não poderia deixar de ser, o Regulamento do ICMS (RICMS/02), em 

seus arts. 1º, inciso XII, e 43, § 8º, inciso II, cuidou de adensar tais comandos legais, 

fazendo-o nos seguintes termos: 

RICMS/02 

Art. 1º O Imposto sobre Operações relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 

Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) incide 

sobre: 

(...) 

XII - a operação interestadual que destine 

mercadoria ou bem a consumidor final não 
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contribuinte do imposto, localizado neste Estado, 

relativamente à parcela do imposto correspondente 

à diferença entre a alíquota interna estabelecida 

para a mercadoria neste Estado e a alíquota 

interestadual; 

(...) 

Art. 43. Ressalvado o disposto no artigo seguinte 

e em outras hipóteses previstas neste Regulamento 

e no Anexo IV, a base de cálculo do imposto é: 

(...) 

§ 8º Para cálculo da parcela do imposto 

correspondente à diferença entre a alíquota 

interna e a alíquota interestadual, devida a este 

Estado, será observado o seguinte: 

(...) 

II - nas hipóteses dos incisos XII e XIII do 

caput do art. 1º deste Regulamento: 

a) para fins do disposto no art. 49 deste 

Regulamento, ao valor da operação ou prestação 

será incluído o valor do imposto considerando a 

alíquota interna a consumidor final estabelecida 

neste Estado para a mercadoria ou serviço; 

b) sobre o valor obtido na forma da alínea “a”, 

será aplicada a alíquota interestadual; 

c) sobre o valor obtido na forma da alínea “a”, 

será aplicada a alíquota interna estabelecida 

para a operação ou prestação a consumidor final 

neste Estado; 

d) o imposto devido corresponderá à diferença 

positiva entre os valores obtidos na forma das 

alíneas “c” e “b”. 

(...) 

Quanto à responsabilidade pelo recolhimento do diferencial de alíquota na 

hipótese ora em análise, a Lei nº 6.763/75, em seu art. 14, § 3º, inciso II, bem como o 

RICMS/02 (art. 55, § 6º), assim dispõem: 

Lei nº 6.763/75 

Art. 14. Contribuinte do imposto é qualquer 

pessoa, física ou jurídica, que realize operação 

de circulação de mercadoria ou prestação de 

serviço, descrita como fato gerador do imposto. 

(...) 

§ 3º Nas operações e prestações interestaduais 

que destinem mercadorias, bens ou serviços a 

consumidor final, contribuinte ou não do imposto, 

localizado neste Estado, relativamente ao imposto 

correspondente à diferença entre a alíquota 

interna e a alíquota interestadual, são 

contribuintes do imposto: 

(...) 
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II - em se tratando de operação ou prestação de 

serviço destinada a não contribuinte do imposto, 

o remetente da mercadoria ou bem ou o prestador 

do serviço. 

RICMS/02 

Art. 55. Contribuinte do imposto é qualquer 

pessoa, física ou jurídica, que realize operação 

de circulação de mercadoria ou prestação de 

serviço descrita como fato gerador do imposto. 

(...) 

§ 6º Nas operações e prestações interestaduais 

que destinem mercadorias, bens ou serviços a 

consumidor final, contribuinte ou não do imposto, 

localizado neste Estado, relativamente ao imposto 

correspondente à diferença entre a alíquota 

interna e a alíquota interestadual, são 

contribuintes do imposto: 

I - em se tratando de operação destinada a 

contribuinte do imposto situado neste Estado, o 

destinatário da mercadoria ou bem, inclusive a 

pessoa enquadrada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte; 

II - em se tratando de prestação de serviço 

destinada a contribuinte do imposto situado neste 

Estado, o destinatário do serviço, exceto a 

pessoa enquadrada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte; 

Efeitos de 1º/01/2016 a 16/06/2016 - Acrescido 

pelo art. 3º, e vigência estabelecida pelo art. 

13, ambos do Dec. nº 46.930, de 30/12/2015: 

“I - em se tratando de operação ou prestação de 

serviço destinada a contribuinte do imposto 

situado neste Estado, o destinatário da 

mercadoria, bem ou serviço, inclusive a pessoa 

enquadrada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte;  

II - em se tratando de operação ou prestação de 

serviço destinada a não contribuinte do imposto, 

o remetente da mercadoria ou bem ou o prestador 

do serviço, inclusive a pessoa enquadrada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte 

estabelecida em outra unidade da Federação.” 

III - em se tratando de operação ou prestação de 

serviço destinada a não contribuinte do imposto, 

o remetente da mercadoria ou bem ou o prestador 

do serviço, exceto a pessoa enquadrada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte 

estabelecida em outra unidade da Federação. 

(Grifou-se) 

Consoante se depreende das normas supratranscritas, resulta evidente o 

intuito de promover a repartição da arrecadação tributária incidente nas operações e 

prestações interestaduais destinadas a consumidor final não contribuinte do ICMS. 
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Assim, tal como sempre ocorreu nas transações interestaduais envolvendo 

contribuintes do imposto, aprouve ao legislador determinar também a repartição, entre 

os estados de origem e de destino, da receita tributária relativa às operações e 

prestações cujo destinatário/tomador caracterize-se como não contribuinte do ICMS. 

Ressalta-se que o simples fato de o destinatário obter inscrição estadual, por 

si só, não o caracteriza como contribuinte, visto que houve a devida observância da 

orientação da DOLT/SUTRI nº 002/16, e foram selecionados apenas destinatários 

mineiros, consumidores finais, não contribuintes de ICMS.   

Vale destacar que, apesar de a proposta que veio a resultar na Emenda 

Constitucional nº 87/15 ter ficado conhecida como “PEC do Comércio Eletrônico”, 

enquadram-se no campo de aplicação da novel regra constitucional tanto as operações 

interestaduais firmadas no âmbito do chamado comércio eletrônico, como também as 

aquisições interestaduais efetuadas por entidades governamentais, por empresas 

prestadoras de serviços tributadas por meio do Imposto sobre Serviços de Qualquer 

Natureza – ISSQN (v.g., empresas de construção civil, hospitais etc.), bem como por 

pessoas físicas; enfim, por qualquer destinatário que não se caracterize como 

contribuinte do ICMS. 

A Impugnante defende a tese da inexistência da norma complementar 

infraconstitucional capaz de delinear os balizadores para a exigência do tributo em 

comento. Nesse sentido, aduz que a EC nº 87/15 criou nova hipótese de incidência não 

contemplada pela Lei Complementar nº 87/96. 

Conclui que, se a Lei Complementar nº 87/96 não faz previsão do 

recolhimento do ICMS/DIFAL e se o regramento estadual do ICMS deve se ater à lei 

complementar, são inválidas as disposições da legislação estadual relativas ao tema. 

Tal entendimento, contudo, não merece prosperar, com base nos 

argumentos apresentados adiante. 

De fato, segundo a Constituição da República, cabe à lei complementar 

estabelecer normas gerais em matéria tributária. No entanto, cabe ao estado membro 

legislar de forma plena sobre a matéria reservada à norma geral, enquanto a União não 

exercer sua competência (art. 24, inciso I e § 3º): 

Constituição da República Federativa do Brasil de 

1988 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao 

Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: 

I - direito tributário, financeiro, 

penitenciário, econômico e urbanístico; 

(...) 

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, 

os Estados exercerão a competência legislativa 

plena, para atender a suas peculiaridades. 

(...) 

(Grifou-se) 
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Assim, não tendo a União exercido a sua competência para estabelecer 

normas gerais sobre ICMS, compete aos estados membros legislar sobre o referido 

imposto de forma plena. 

Dessa forma, o estado de Minas Gerais, exercendo sua competência 

legislativa, introduziu a matéria tanto na Lei nº 6.763/75 quanto no RICMS/02, 

conforme legislação posta anteriormente. 

A respeito, mencione-se decisão judicial sobre o tema que refuta a tese da 

Impugnante de que seria necessária a edição de uma lei complementar para instituir a 

cobrança do diferencial de alíquota: 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. LITIGÂNCIA 

DE MÁ-FÉ. ICMS. RECOLHIMENTO DE DIFERENCIAL DE 

ALÍQUOTAS INTERNA E INTERESTADUAL. EC 87/15. LEI 
5.546/15. REGULAÇÃO POR LEI COMPLEMENTAR. 
DESNECESSIDADE. SENTENÇA MANTIDA. 1. É LITIGANTE 

DE MÁ-FÉ AQUELE QUE RECORRE DE SENTENÇA QUE LHE FOI 

DESFAVORÁVEL, MAS DESISTE DO RECURSO ANTES DO 

JULGAMENTO, E DISTRIBUI NOVA PETIÇÃO A OUTRO JUÍZO, COM 

O MESMO OBJETO, PRETENDENDO OBTER PRONUNCIAMENTO 

JUDICIAL FAVORÁVEL. 2. O DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA GARANTE 

AO ESTADO DE DESTINO A PARCELA QUE LHE CABE NA PARTILHA 

DO ICMS SOBRE OPERAÇÕES INTERESTADUAIS, EVITANDO, 
CASO NÃO EXISTISSE, A OCORRÊNCIA DE GRAVE DISTORÇÃO NA 

SISTEMÁTICA NACIONAL DESSE IMPOSTO. 3. A INEXISTÊNCIA DE 

LEI COMPLEMENTAR NÃO INVIABILIZA O EXERCÍCIO DA 

COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA DOS ESTADOS, EM FACE DE 

DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE PREVÊ A DISTRIBUIÇÃO DAS 

RECEITAS POR MEIO DO DIFAL. 4. RECURSO CONHECIDO, MAS 

NÃO PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. UNÂNIME.  

(TJ DF 07038341720188070018 DF 0703834-
17.2018.8.07.0018, RELATOR ROMEU GONZAGA NEIVA, 
DATA DE JULGAMENTO: 20/03/2019, 7ª TURMA CÍVEL, DATA DE 

PUBLICAÇÃO: PUBLICADO NO DJE: 25/09/2019. PÁG.: SEM 

PÁGINA CADASTRADA.)  

(GRIFOU-SE E DESTACOU-SE) 

Isso posto, nos termos do disposto no inciso II do § 3º do art. 14 da Lei nº 

6.763/75 e no inciso III do § 6º do art. 55 do RICMS/02, anteriormente transcritos, 

incumbe à Impugnante o dever de recolher o ICMS/DIFAL devido a Minas Gerais. 

Registre-se que o lançamento observou as regras contidas no art. 43, § 8º, 

inciso II, do RICMS/02, que determina a forma de cálculo do diferencial de alíquota. 

Ante o descumprimento da obrigação tributária principal, correta a 

exigência do ICMS/DIFAL correspondente, bem como da Multa de Revalidação 

capitulada no art. 56, inciso II, da Lei nº 6.763/75. 

Lei n° 6.763/75 

Art. 56.  Nos casos previstos no inciso III do 

artigo 53, serão os seguintes os valores das 

multas: 
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(...) 

II - havendo ação fiscal, a multa será de 50% 

(cinqüenta por cento) do valor do imposto, 

observadas as hipóteses de reduções previstas nos 

§§ 9º e 10 do art. 53. 

(...) 

Ademais, tendo em vista o descumprimento da obrigação acessória de 

consignar a base de cálculo do ICMS/DIFAL e de entregar os documentos solicitados 

através do AIAF (Auto de Início de Infração Fiscal), corretas as exigências da Multas 

Isoladas fixadas, respectivamente, no art. 55, inciso XXXVII e no art. 54, inciso VII, 

alínea “a”, ambos da Lei n° 6.763/75. 

Lei n° 6.763/75 

Art. 54.  As multas para as quais se adotará o 

critério a que se refere o inciso I do caput do 

art. 53 desta Lei são as seguintes: 

(...) 

VII - por deixar de manter, manter em desacordo 

com a legislação tributária, deixar de entregar 

ou exibir ao Fisco, em desacordo com a legislação 

tributária, nos prazos previstos em regulamento 

ou quando intimado: 

a) livros, documentos, arquivos eletrônicos, 

cópias-demonstração de programas aplicativos e 

outros elementos que lhe forem exigidos, 

ressalvadas as hipóteses previstas nos incisos 

III, VIII e XXXIV deste artigo - 1.000 (mil) 

UFEMGs por intimação; 

(...) 

Art. 55.  As multas para as quais se adotarão os 

critérios a que se referem os incisos II a IV do 

art. 53 desta Lei são as seguintes: 

(...) 

XXXVII - por deixar de consignar, em documento 

fiscal que acobertar a operação ou a prestação, a 

base de cálculo prevista na legislação, ou 

consigná-la com valor igual a zero, ainda que em 

virtude de incorreta aplicação de diferimento, 

suspensão, isenção ou não incidência, 

relativamente à prestação ou operação própria ou 

à substituição tributária - 20% (vinte por cento) 

do valor da base de cálculo; 

(...) 

Por fim, quanto à incidência de juros sobre as multas, estes estão previstos 

na Resolução nº 2.880/97, alterada pela Resolução nº 4.404/12 e editada com respaldo 

nos arts. 127 e 226 da Lei nº 6.763/75. 

Lei n° 6.763/75 

Art. 226.  Sobre os débitos decorrentes do não-

recolhimento de tributo e multa nos prazos 
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fixados na legislação, incidirão juros de mora, 

calculados do dia em que o débito deveria ter 

sido pago até o dia anterior ao de seu efetivo 

pagamento, com base no critério adotado para 

cobrança dos débitos fiscais federais. 

Diante do exposto, ACORDA a 1ª Câmara de Julgamento do CCMG, em 

preliminar, à unanimidade, em rejeitar a arguição de nulidade do lançamento. No 

mérito, à unanimidade, em julgar procedente o lançamento. Participaram do 

julgamento, além dos signatários, os Conselheiros Alexandre Périssé de Abreu 

(Revisor) e Freitrich Augusto Ribeiro Heidenreich. 

Sala das Sessões, 23 de março de 2023. 

Juliana de Mesquita Penha 

Relatora 

Geraldo da Silva Datas 

Presidente 
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